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PROCESSO : 13.102-4/2012
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
ASSUNTO          : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR           : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO 

                         I.   Chamo  o  processo  à  ordem  para,  em  face  da 

incorreta numeração após as folhas 3099 TCE/MT, dar por inexistentes as fls. 

3100 à 3999 TCE/MT, deste processo. 

II. Encaminhem-se os autos à Gerencia de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o transcurso do prazo recursal.

                                 III.  Com interposição recursal,  devolvam-se os  autos. 

Caso contrário, arquive-se. 

                         Gabinete de Conselheiro, 19 de fevereiro de 2014.
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